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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
CASA “FRANCISCO EDUARDO DE MACÊDO” 
ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° PERÍODO LEGISLATIVO 
2021/2024. 
PRESIDENTE: ALDEMIR ALVES DE MACEDO 
EM: 25 DE JULHO DE 2022. 

 

 Na Câmara Municipal de Picuí, “Casa Francisco Eduardo de Macedo”, às vinte 

horas do dia vinte e cinco de julho de dois mil e vinte e dois, estiveram 

presentes à Sessão Ordinária, os Senhores Vereadores: Maria Ednalva Dantas 

dos Santos, Aldemir Alves de Macedo, Wagner Oliveira Fernandes da 
Silva, Antônio Carlos Gomes de Araújo, Itapuã Inaiê de Lima Dantas, 

André Dantas Silva, Jozelma Cecília da Costa Dantas, Ataíde Dantas 

Xavier, Jean Carlos da Costa, José Adriano Bento dos Santos Azevedo e 

Francisco Otávio Saraiva Filho, conforme leitura da lista de presença feita 
pelo Vereador Wagner Oliveira Fernandes da Silva, 1º Secretário da Mesa 

Diretora, ficando registrada a participação de todos os Vereadores. Existindo 

quórum legal, o Senhor Presidente convidou a Vereadora Maria Ednalva 

Dantas dos Santos, para fazer a leitura do Versículo Bíblico. Em seguida o 

mesmo comunicou aos Vereadores que a Ata da 14ª Sessão Ordinária do 2° 
Período Legislativo 2021/2022, realizada no dia 20/06/2022, já se encontra 

nos e-mails dos mesmos, sendo submetida a discussão e votação, a qual foi 

aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes sem qualquer 

manifestação. Em seguida o Senhor Presidente declarou aberto o 
EXPEDIENTE, solicitando da Vereadora Maria Ednalva Dantas dos Santos, 

Segunda Secretária, fazer a leitura das correspondências expedidas e 

recebidas: Ofício n°. 0132/2022 da Secretária de Estado do 

Desenvolvimento e da Articulação Municipal; Correspondência da 
Câmara dos Deputados – Consultoria de Orçamento e Fiscalização 

Financeira; Ofício N° 302/2022 do Gabinete da Senadora Nilda Gondim e 

Ofício N° 314/2022 da CAGEPA. Dando prosseguimento aos trabalhos, o 

Senhor Presidente solicitou do Vereador Wagner Oliveira Fernandes da 

Silva Primeiro Secretário, para fazer a leitura das matérias a serem 
apresentadas: Gabinete do Vereador Antônio Carlos Gomes de Araújo: 

REQUERIMENTO N°. 010/2022, EMENTA: Solicito do Poder Executivo 

Municipal, em conjunto com as Secretarias de Agricultura e Infraestrutura, um 

aterro sanitário para o lixo dos cemitérios públicos e do matadouro público do 
município de Picuí; Gabinete da Vereadora Jozelma Cecília da Costa Dantas: 

REQUERIMENTO N°. 005/2022, EMENTA: Solicito do Executivo Municipal a 

recuperação da passagem molhada do Rio Picuí, que liga o Centro da cidade ao 

Bairro Limeira, neste Município; Gabinete do Vereador Aldemir Alves de 
Macedo: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 011/2022, DISPÕE 

SOBRE: Concede Medalha de Honra ao Mérito “Francisco Eduardo de 

Macedo” para os Ex-Vereadores do Município de Picuí-PB e dá outras 

providências; Gabinete da Vereadora Maria Ednalva Dantas dos Santos: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 004/2022, DISPÕE SOBRE: 

Concede Título de Cidadania Picuiense para o Dr. Philippe Wagner 

Silva de Figueiredo e dá outras providências; PROJETO DE 

RESOLUÇÃO N°. 001/2022, de autoria da Bancada de Oposição, DISPÕE 

SOBRE: Altera o Art. 79, Parágrafo 4° do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Picuí; Gabinete do Vereador José Adriano Bento dos Santos 
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 Azevedo: PROJETO DE LEI N°. 002/2022, DISPÕE SOBRE: Autoriza o 

Poder Executivo Municipal, a denominar a Rua localizada no 

Loteamento Novo São José, de Rua José Tarcisio Dantas e dá outras 

providências; Gabinete do Prefeito: PROJETO DE LEI N°. 009/2022, 
DISPÕE SOBRE: Concede Reajuste de vencimentos dos Servidores Públicos 

Municipais que especifica e dá outras providências. Foram apresentados 

requerimentos verbais pelos Vereadores: Francisco Otávio Saraiva Filho, 

Wagner Oliveira Fernandes da Silva, Itapuã Inaiê de Lima Dantas, 
Aldemir Alves de Macedo, Ataíde Dantas Xavier, André Dantas Silva e 

Jean Carlos da Costa. Dando sequência a Sessão, o Senhor Presidente 

declarou aberto o TEMA LIVRE, inscrito a Senhora Maria das Vitórias da 

Silva Araújo Presidente da ONG Adote um Animal e a senhora Carmeracilda 

Dantas, as Vereadoras Jozelma Cecília da Costa Dantas e Maria Ednalva 
Dantas dos Santos e os Vereadores Antônio Carlos Gomes de Araújo, 

Jean Carlos da Costa, Itapuã Inaiê de Lima Dantas, Wagner Oliveira 

Fernandes da Silva e Ataíde Dantas Xavier na oportunidade o mesmo 

solicita para constar em Ata sua renuncia como Líder de Oposição no Poder 
Legislativo do Município de Picuí. Em sequência, foi consultado aos Vereadores 

quanto ao uso dos cinco minutos das lideranças partidárias, fazendo uso da 

tribuna a Vereadora Maria Ednalva Dantas dos Santos (PSB). Dando 

sequência aos trabalhos, o Senhor Presidente declarou aberta a ORDEM DO 
DIA, colocando para discussão e votação em bloco, as seguintes matérias: da 

Comissão de Orçamento e Finanças - COF: PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N°. 001/2022, DISPÕE SOBRE: Aprova as contas do Poder 

Executivo do município de Picuí/PB, referente ao exercício financeiro de 2019, 

de responsabilidade do Senhor Olivânio Dantas Remígio, e dá outras 
providências; o referido Projeto foi aprovado por 09 (nove) votos favoráveis, 

apenas o Vereador Ataíde Dantas Xavier votou contrário ao mesmo; da 

Bancada de Oposição: EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2022, para o 

Projeto de Lei 007/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal que DISPÕE 
SOBRE: As Diretrizes, para a Elaboração da Lei Orçamentária 2023 e dá outras 

providências, aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes, em seguida 

o Projeto de Lei 007/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal foi 

posto em discursão e votação, sendo aprovado por unanimidade dos Vereadores 
presentes. Não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente encerrou a 

presente sessão, do que para constar lavrou-se a presente Ata que fica 

assinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Picuí–PB, em 01 de Agosto 

de 2022. 
  
 
 
 

Aldemir Alves de Macedo  Wagner O. F. da Silva  Maria Ednalva D. dos Santos 

      - Presidente -                 - 1º Secretário -                - 2ª Secretária – 


